
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede  a  Comenda  Educador  “Carlos  Alberto
Reyes  Maldonado”  ao  senhor  EDMILSON
MARQUES DE MORAES.  
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
 
 
Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” ao senhor Edmilson Marques De
Moraes.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Ao propor a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” ao senhor Edmilson Marques de Moraes,
movem-me o reconhecimento a cidadã que tem com Cuiabá fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho
dentro da educação.
 
Edmilson Marques de Moraes é um profissional com uma sólida trajetória na área da Educação, tendo se destacado
em sua carreira como professor efetivo pela Prefeitura de Cuiabá desde 21 de fevereiro de 2000. Sua formação
acadêmica é um ponto forte, tendo concluído o Ensino Superior na Universidade Federal de Mato Grosso, com
Licenciatura Plena e Bacharelado em História.
 
Além disso, ele buscou aprimorar seus conhecimentos através de uma pós-graduação em especialização na mesma
instituição,  com um enfoque  significativo  em "Relações  Raciais  e  Educação  na  Sociedade  Brasileira".  Sua
monografia, intitulada “Educação para as Relações Raciais através da Produção de Textos em uma Escola do Campo
de Cuiabá”, reflete seu compromisso com temas relevantes e sensíveis, mostrando sua dedicação à promoção da
diversidade e inclusão no ambiente educacional.
 
Ao  longo  de  sua  carreira,  Edmilson  Marques  de  Moraes  acumulou  experiência  como  professor  do  Ensino
Fundamental II, lecionando disciplinas como História, Geografia e Ensino Religioso. Sua atuação em diferentes
instituições, como a EMREB Profª Hilda Caetano de Oliveira Leite, Colégio Espaço do Saber, Escola Estadual José
Magno, EMEB Esmeralda de Campos Fontes, Escola Estadual Marcelina de Campos, e EMEB Prof° Ranulpho Paes
de Barros, demonstra sua versatilidade e habilidade em lidar com diversas disciplinas e públicos.
 
Edmilson não se limitou apenas ao ensino em sala de aula, expandindo seu campo de atuação para a Secretaria de
Educação de  Cuiabá.  Sua contribuição na  elaboração de  "Planejamento,  Projetos,  Portfólios  e  Protocolos  de
Biossegurança  para  o  Retorno  às  Aulas"  a  partir  de  abril  de  2020  mostra  seu  envolvimento  nas  questões
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administrativas e seu comprometimento com a segurança e qualidade do ensino no contexto da pandemia.
 
Em resumo, Edmilson Marques de Moraes é um profissional dedicado, qualificado e comprometido com a educação,
evidenciando uma carreira rica em experiências e um constante desejo de contribuir para o desenvolvimento e
aprimoramento do sistema educacional em Cuiabá.
 
Assim sendo, conclamo os nobres Pares desta Casa de Leis a aprovarem esta proposição lídima e justificada pelo
merecimento que faz jus o ora homenageado, senhor Edmilson Marques de Moraes.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de fevereiro de 2024
 

 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PRD
 

Vereador(a)
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